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A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Verêadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft.72, VU, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e leqais pertinentes,

assim se manifestam:

1 - OUAI{TO AO OUOPU" EXIGIDO PARA VOTACÀO

Em seus Arts. 21g,221,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

c!4o quorum é maioria simples, ou seia, atingido o limite mínimo para dar

início à seisão legislativa, a maioriâ simPles equivale ao número inteiro

imediatamente maior que a mêtade dos Presentes àquela se§são'
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2 . OUÂNTO AO MERITO DO PROJETO

O Projeto de Lei no 249 a 291 que Dispõe sobre outorgd de títulos e comenda,

carece ser ânalisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste projeto de Lei se adequada peúeitamente aos
princhios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo
30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre
a Uniãô Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constitulção Federal.

Artigo 30 : ".Compete aos Munictbios:

I - legisldr sobre assuntos de interesse locdl;,,

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência privativa da União
Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e tãmbém não conflita com a Competência
Concorrente entre a

Constituição Federal).

União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Nesta toêda, entendemos que quando se tÍatâ de competência privativa do
lvlunicípio, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência
que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação
de Projeto de Lei.

Súb esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa
para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município.
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Da Leoislacão vioente

Como já destacado acima a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de

iniciativa para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência

privativa do Municíplo, encontrando amparo no art. 60, incisos I, da Lei Orgânicã

Municipal, in verbis:

Art. 60 - Àg-llUliçíDi9-@Oletl prover tudo quanto diga respeito ao s€r'l peculhr interese e

ao bem-êstar de 5uâ população, cabêndolhe, orivaüvamentê, dentre outras, as s€guintes

aúibui6es:

t - lêqislar sobr€ assuntos de interescê local: ío.n'l

Da analise do presente oroieto

Diante dos preceitos despendidos, temos que o Poeto proposto não há

qualquer vício de iniciativa.

Ademais, de forma analógica deve ser observado o art' 73 da Lei

Orgânica Municipal:

aít. 73 - Comoête orivati\ràínente à Gmôra lqunicipêl:'Àn) l.onãéit-'iúo ae cidadão honoráno e honra ao mérito a pessoa que, íeconhecidamente'

;;;-p;*t"6 ;*ç06 ôo f4unicípio, mediante Proieto de Lei, com aprovação de maioria

simples;

Corroborando o artigo acima mencionado o Regimento Interno desta

Casa Legislativa, assim Prevê:

AÊ. 163. O proieto d€ re5olu6o destina-se a regular, com efiaícia de lei ordinária' a matéria de

exc]usiva comp€tência da câmara Municipô|, de caráter políUco, processual, lêgislativo ou
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administrdüvo, ou quândo deva a Casa s€ prc,nuncbr sobre assuntoG constôntes do Regimento

Intemo e da LOIvl, que não se sujeitam à sanção do prefeito Municipal, tais como:

VÍl - concessão do diploma de Honra âo t{érito;

Sem sombra de dúvidas é de suma importância o presente projeto.

Deve ser ressaltado que o poder Legislativo deve exercer além do s€u papel

oficial, ações que buscam incentivar e valorizar pessoas que contribuem para

desenvolvimento da cidade.

Assim diante da supremacia do interesse público municipal e da aplicação da
legislação municipal vigente, não há violação a legislação constitucional e municipal,
estando o presente poeto apto para apreciação, em virtude do princrpio da
legalidãde.

3 - DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilldade, igualmente compÍometida com os interesses
coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte aô desenvolvimento do município
de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,
bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos
requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e
técnica legislativa.
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Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,
da Câmara tYunicipal de Muriaé/I4G, ao apreciar o projeto de Lei de protocoto no 249
a 291, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui
expendidas, reconhece ser este COÍ{STÍTUCIONAL E LEGÂI- devendo o mesmo
orosperar em seu trâmite dentro desta Casa Legislatjva.
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Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essâs

comissões é de cunho meramente ooinativ

tem cârátcÍ técnico opinativo, não vinculando os vereadores à sua

motivâcão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VTABILIDADE OU t{ÃO DA APROVAçÃO, eis que

o pârecer não vincula as comissões oermanentes, nem tão Douco reflete o

oensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Éxmos. Srs. Edis. Muàaé, datd da votação em plenário.

RANGEL MARTINO DE O - Presidente

MUNIQUE HELENA DA C NlK DA SAUDÊ) - Relatora

REGINALOo DE SOUZA RORIZ - l'lembro

CHRIST1AN TANUS BAHIA - suplenter

Comissáo de Constituição, Legislação e Justiçâ - Compooição art' 83 Rr'

I Artago 66, §§ 1 e 2 do Regimento lnterno
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PROJETOS LÉl Nol 249 a 29112025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos dâ propostâ
apresentada: Ementa do Pqel.oi Disp(E sobre outorga de títulos e comenda

Autores: Prefeito Municipal e vereadores

Ab initio, imrFende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria
Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto
estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem_se em manifestação
efetivamente legítima do parlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião
Di te n

am

a

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as
circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍficas) de cada proposiÉo.

Por essas razões, esta Djretoria Jurídicã não vislumbra nenhum vício de ôrdem
legal que impeça seu normar trâmite, sendo que a anárise da constitucionaridade e
Legalidade do projeto é feita ercrusivamente pera comissão de constituição,
Legislação e Justiça.

r

e
h

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem força vinculante. E)dendo
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é. ouanto ao m deixo de me oronunciar. Dois caberá vereadores. no uso

da funcão leoislativa. verificar a viabilidadê da apÍovacão. resoeitando-se oara tanto.

as formalidades legais e regimentais,

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especÍfica, já expôs a sua posição a

respeito2.

o Parecer exarado pelas comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do MunicíPio.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta casa

Legislativa. Muriaé/MG, data da votação do parecer das

Municipal de Muiaé.

da Câmara

UT ídico

2 "o Frser emitido Pt procuadot ou ad'ogado de órgão da administÊção púuica não é ato

adninistrdtivo. Nadà mais é do que a opinião emitida peb operudor do dircib, opinião tenko-juridia'

que orienbá o adninistrador na tofiada da Mo, oa qática do ato adninistrativq que se @nstitui

naexecuçãoêXoftciodâlei'Naopttunidadefujulg@nento.poquanbenfilvi<,onaéÉlesimples
pffier, ou sej4 dto opina^vo que Pdeda ser, ou não' considerado pelo adninisttador'" (plandâdo de

segurança no 24.584-1 - Distrito fueral - Relator: Min Marco Auíélio de Mello - STF ) Sem grifo no

original

Francisco carvalho Co

OAB/MG
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUÍITOS DIVERSOS

I - DA TECNICA LEGISLÁTIVA

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e
responsabilidade, pois, as reis interferem, direta ou indiretamente, na vida das
pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários flnais.

citados.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e
cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,
trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem
a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram veÍificâdos vícios quanto à técnica legislativa
utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos
demais parâmetros redacionais, sendo compatíver com os instrumentos normativos

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara t4unicipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

A Tecnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de
formatação especÍficos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no
mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).



Eventuais vícios de formatação, effos materiais ou pequenos erros ortográficos

devem seÍ sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - llo Plenáno o ftotto é srbmetido à 2ô (segunda) discussão, sêguindo_e a5 mesÍnas posibilidâdes

do § 20, ôlineas 'ai 'b', 'c'e'd', dc incs. l, lI e tll, sendo que. feilã a 3' (terceirã) votado, a de redaÉo

final, retoínará à secretaíia da Cámârà pârà o envio ao Poder Executvo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto p€la Comissão ao final subscrib verificou a

redação do mesmo.

Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A redação frnal do Projetq para ser discutida e votada, independe dos

i n te rsíc i o s co n stâ n tes des te Reg i m e n to.

IV - PARECER FIÍ{ÂL
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Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Dlversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos oor esta

Comissão (se necessário) no oue tange a erros meramente formais em atenção e

respeito a técnica leoislativa. dando a matéria a forma adeouada para sua publicacão.
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conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Interno3. l4uíiaé, data da votação

em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS (REVERENDO WILSON REIS) - PTesidente

US BAHIA - Relator

CLEISSON DE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ADILSON DUARTE - Suplente.

Comissão de Redação e Assuntos DiveEos - Composição art. g3 RL

\ Seá admítida ei@nda à tdêçãb frnal, com a frrralifu exctuiva & ordenar a naarb, @n4?ir a
linguagefi, os engdno, as cootÍadb;6 ou para aclaar o seu texto.

r Artigo 66, §§ I e 2 do Regimento Interno
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